
MUNICÍPIO DE POMBAL

CONTRATO INTERÂDMINI STRÂTIVO

Considerando que a l-,ei ru.o 75/2013, de 12 de setembru, veio introduzir um novo

regime normadvo de enquadtamento da delegação de competências, aüavés da sua conúa-

twalização, possibiütando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos

das freguesias, em todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo tegime ganha especial destaque a figala do contrato

interadministrativo prevista no artigo / 20." do Anexo / da referida l-,ei, a que deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que da conjugação das disposições constântes no n.o 2 do aúigo / l7' e

no artigo / 3lo, ambos do Anexo I da l-,ei n." 75/ 2013, de l2 de setembm, os municípios, através

dos seus órgãos, para a prossecução das suas atribúções em todos os domínios dos interes-

ses ptóprios das fteguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio rliteto as comunidades locais, podem delegar comPetências nos órgãos

daquelas;

Considetando que a multiplicação de domínios de decisão na Administnção Local

se traduzem num pluralismo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de cooperação, entre as quais se integram os contÍatos interadministrativos;

Considerando que os contÍâtos interadministrativos se enquadram no con)unto das

relações juddicas intetadministradvas, estabelecidas à luz dos princípios da prossecução do

interesse púbüco e da proteção dos diteitos e intetesses dos cidadãos, da boa administração,

da coopetaçáo, da colaboração e da coordenação;

Considerando que existe umâ enorÍne heterogeneidade deste tipo de conúatos,

atentr- a escassa regulação jurídica dos mesmos, cujo regime se pauta pelo informaüsmo e

pela flexibiüdade;

Considerando que os contÍatos interadministrativos têm uma vocaçáo nat:ural pata

substituit ou complementar as figuras da tutela, da superintendência e da hierarqüa, que

são insuficientes Para abarcar a complexidzde e a diversidade das relações interadministrati-

vas no quadro da Âdministraçào Pública contemporânea;
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MUNICÍPIO DE POMBAL

Considerando que constituem atribúções do município a promoção e salvaguarda

dos interesses ptópdos das respetivas populações, em articulação com as freguesias, desig-

nadamente nos domínios do eqúpamento rural e urbano, ambiente, saneamento básico e

promoção do desenvolvimento (qí n.'s 1 e 2 do artigo 23o do Anexo I da bi n.' 75 / 20/ ), de 12 de utenbm);

Considerando que o Município tem levado a cabo a reaLzaçáo de vádas operações

de requaüficaçàourbana no concelho, como forma de atuação associada à cultura urbana e

à capacidade de aúaçào e desenvolvimento sustentável do território, tendo em vista a rege-

neraçáo dos tecidos físicos e sociais;

Considerando que é propósito do Município de Pombal desenvolver ações que vão

ao encontro de uma política de gestão integtada com um conjunto de medidas que visem

ptoporcionàÍ um^ melhoria do nível de qualidade de vida dos munícipes, no que se refere à

limpeza e mânutenção do espaço público;

Considerando que as freguesias e uniões de freguesiâs se apÍesentâm como atoÍes

privilegiados neste contexto, designadamente em razáo da proximidade que detêm com âs

respetivas populações;

Considerando que cabe às câmaras municipais, nos termos do preceituado na a/ínea

l) do n.' / artigo 33' do citado diploma legal, discuú e preparar com as Juntas de Fregue-

sia/Unrào das Freguesias os contratos de delegações de competências;

Considerando ainda que se conclúu que a solução mais adequada, eficiente e efrcaz

é a de que as competências disctiminadas no presente instrumento venham a ser exercidas

pela Junta de Freguesia de Pelariga, sendo que o escopo subjacente à delegação é, nos ter-

mos da lei, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como os ganhos de eficá-

cia, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a rac:rcnahzação de

tecursos disponíveis (6 o.' 3 do artigo I 15'do citado diploma legal),

Enfte:

A C,,ÍMARA MUNICIPAL DE P)MBAL, na quaüdade de ótgão execudvo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@tm-pombal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Alves Mateus, Ílo uso das competências

previstas nas alíneas a) e r) do n.o / e na alínea fl do n.' 2 do artigo )5." da Anexo I da lti n.'

75 / 201 3, de / 2 de setembro de ora em üante designada apenâs por Primeira Outotgante, e
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A JUI'ITA DE L'-REGUESIA DE, PEI- RIGA, Pessoa Coletiva de Direito Público

número 507 150 163, com sede na Rua das Escolas, n" 1, 3105-291Pelarig4 endereço ele-

trónico juntapelariga@oninet.pt, neste ato Íepresentada pelo Senhor Presidente Nelson da

Silva Pereira, Íro uso das competências previstas nas a/ineas a) e g) do n.o / do artigo 18.' do

Anexo I da lti n.' 75 / 201 3, de I 2 de setembru, de ota em diante designada apenas por Segunda

Outorgante

- 
é celebrado o presente conttâto intemdminisüativo, que se rcgerâ pelas cIáusulas

seguintes:

rÍruro r

DO OBJETO DO CONTRÂTO

CAPÍTULO I
Obieto

Cláusula 1.'

Obieto

O presente contÍato tem poÍ obieto a conctetização dos termos em que se deverá

pÍocessaÍ a delegação de competências da Cãmara Municipal naJunta de Freguesia de Pela-

riga, no que se refere à limpeza urbana, cuja ptevisão exüavâse o âmbito de aplicação do

Acordo de Execução celebrado em02 de julho de 2074, no que a esta matéria respeite.

CAPÍTULO TT

Da conctetização da delegação de competências

Cláusula 2."

Limpeza utbana

1. O obieto do contrato a que se alude na cláusula anterior, compreendealknpeza,

capinagem e varreduta de praças, largos, adtos, parques, passeios, envolventes dos eqüpa-
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MUNICÍPIO DE POMBAL

mentos de deposição de resíduos e demais espaços públicos, designadamente dos que inte-

gram 
^ 

planta delocalização que constitui o Anexo l ao presente contÍato.

2. O anexo a que se alude no número antedor poderá ser objeto de at:ualtzaçào

sempre que tal se afigure necessário, que será sujeita à aprovaçáo por parte da Primeira

Outorgante, mediante informação técrica fundamentada a elaborar pelos serviços que têm

afeta a função de dinamização e cootdenação das ações de planeamento e progtamação dos

sistemas de limpeza e higiene uÍbana.

rÍruro rr

DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
Recurcos Matetiais

Cláusula 3."

Recutsos Materiais

Os tecursos materiais paÍa a concreízação da presente delegação de competências

corresponderão à aüibuição de um carrinho de limpeza, vâssouÍa e pá, bem como de equi-

pamento de proteção individual.

CAPÍTULO TI

Recutsos Financeitos

Cláusula 4."

Recutsos Financeitos

1. Os recursos financeiros a atribuir pela Primeira Outorgante, destinados ao cum-

primento do contrato poÍ paÍte da Segunda Outotgante, üaduzir-se-ão no pagamento de

quantia equivalente a 75o/o dos encargos (temuneraçào e demais contribuições devidas) a

supoÍtaÍ com a conttataçáo de um trabalhadot, com a categoia de assistente operacional

na posição remuneratória 1, no nível remuneÍatório 01, que ascende aovalor mensal de €

677,71. (seiscentos e setentâ e sete euÍos e setentâ eum cêntimos), perfazendo o montante

global anual de € 8.1,32,52 (oito mil ceflto e trinta e dois euros e cinquenta e dois cêntimos).



MUNICÍPIO DE POMBAL

2. O pagamento das quantias a que se reporta o número anterior ficará suieito à

comprovada coitÍ^tação do recurso humano, a tempo parcial, nos temos definidos na

cláusula seguinte.

3. Â importàncn a que se refere o ntimem I serâ transferida paÍ^ 
^ 

Segunda Outor-

gante em tranches trimestrais, a ter lugar nos meses de janeiro, abril, julho e outubro.

4. Os recursos ftnanceiros a que se alude na presente cláusula encontÍam-se previs-

tos no Plano de Âtividades Municipais, no obietivo 4.2.5., projeto de ação 03, com a classi-

ficação económica 02 / 04050102.

CAPÍTULO ilI
Recurcos lfumanos

Cláusula 5.'

Recutsos lfumanos

O recrutamento de ÍecuÍsos humanos, a tempo parcial, paÍz- ^ concretização da

delegação de competências operada no presente instrumento, ftcatâ ^ cargo da Segunda

Outotgante, que poderâ optar pela modalidade de contratação que se venha a revelar mais

adequada ao Frm a prosseguir.

tÍturo rrr

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CAPÍTULO I
Dircitos e Obdgações da Pdmein OutoÍgaÍrte

Cláusula 6."

Direitos da Primeira Outorgante

Constituem dirsilq5 da Primeira Outotgante:

a). Aprecrar a adequação dos sen iços prestados pela Segunda outorgante;

b). Soltcitar à Segunda Outorgante informações que entenda por conveniente, Ílos

termos da Cláusula l2',
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y'. Âptesentar à Segunda Outorgante sugestões e pÍopostas, no âmbito das reuniões

previstas no número / da Cláusula l0'.

Cláusula 7.'

Obrigações da Primeita Outotgante

No âmbito do presente contÍato, a Primeira Outorgante obriga-se a:

a)Yenfrcar o cumprimento do conúato Íros termos da Cláusu/a / 2';

b). Efetuar o acompânhamento local da ptestação de serviços;

). TrarcferJt paÍa a Segunda Outorgante os ÍecuÍsos financeiros necessários ao

exercício das competências delegadas, conforme definido no número 3 da Cláusula 4'.

CAPÍTULO TT

Dircitos e Obdgações da Segunda Outorgante

Cláusula 8."

Diteitos da Segunda Outotgante

Constituem direitos da Segunda Outorgante:

a). Sohcítar à Primeira Outorgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por força do presente contÍato;

á). Receber atempadamente â transferência das verbas apuradas nos termos da Cláu-

sula 4o, com â pedodicidade aí definida.

Cláusula 9."

Obrigações da Segunda OutoÍgante

No âmbito do presente contÍâto, a Segunda Outorgante ftca obngada a:

a). Exercer as competências delegadas de forma eficiente e eficaz, na estrita obser-

vância de critérios de equilíbrio e economia de recutsos;

b). Prestar as informações que a Primeita Outorgante soücite, nomeadamente flo

que respeite aos âtos praticados no exercício das competências delegadas;

). Dar conhecimento, Ílo pÍazo de 15 (quinze) dias, à Primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha conhecimento e que possa vir a prejudicar, impedir, torflar

mais oneroso ou difícil o exetcício das competências delegadas;
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/. Remeter à Primeira Outorgante

recuÍsos humanos, independentemente da

mento do disposto na Cláasula 5'.

MUNICÍPIO DE POMBAL

documento comprovativo da contratação dos

modalidade adotada, para efeitos do cumpri-

rv

rÍruro ry
Do ACoMPANHAMENTo DA ExECUçÃo

ctpÍruto t
Acompanhamento da execução

Cláusula 10."

Acompanhamento da Execução

1. No sentido de garanú uma melhor articulação enúe as autarqüas poderá, sem-

pre que tal se afigure necessário, haver lugar à rcal)zação de reuniões entÍe representantes

das partes outorgantes.

2. O interlocutor designado pela Primeira Outotgante parz- acompanhamento da

execução do presente contrato será o Vereador com o Pelouto ao qual esteia afeta a função

da limpeza utbana e ptomoção ambiental, sem prejúzo da possibilidade de indicação de

pessoa diversa poÍ paÍte daquela.

Cláusula 11.'

Casos utgentes

A Segunda Outorgante del,e comunicar à Primeira Outorgante, imediatamente, por

contâcto pessoal e/ou por escrito, a ocorrência de qualquer facto que, de forma imprevisí-

vel, afete ou possa afetar de forma significativa o exercício das competências delegadas.

Cláusula 12.'

VeriÍícagão do cumprimento do objeto do coottato

Â Primeira Outorgante pode vedficar o cumprimento do contrato, bem como exi-

glÍ que lhe seiam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.
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tÍturo v
DrsPosrÇÕes ceners

c,q,PÍruto t
Vigência, modifrcação e cessação do contato

Cláusula ili.'
Vigência

O pedodo de vigência do contrato coincide com a duração do mandato da Assem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

prejúzo do disposto no númem 2 da Cláusala /6'.

Cláusula 14."

Modificação

1. O presente contÍato pode ser modificado, por acotdo entÍe as paÍtes, sempre que

se verifique que âs circunstâncias em que as mesmas fundatam os teÍmos em que operana a

delegação de competências tenham sofrido uma alteraçáo ar,orrl;.'al e imprevisível, e desde

que a exigência das obrigações por si assumidas afete gtavemente os princípios da prosse-

cução do interesse público, da continúdade da prestação do serviço público, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. Â modifrcaçào do conftato revestirá a forma escrita.

Cláusula L5.'

Revogação

1. Âs partes podem, por mútuo acordo, ÍevogaÍ o pÍesente coÍrtÍato de delegação

de competências.

2. A rcvogação do contrato tevesúá a forma escrita.

Cláusula 16."

Cessação

1. O contrato caduca nos temos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusula l3', exúngorndo-se as relações

contratuais existentes efltÍe as Partes.
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2. O cortrato Íenovar-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de Pombal,

não determinafldo 
^ 

mudança dos titulates dos órgãos do Município de Pombal e da Fre-

guesia de Pelariga, a sua caducidade, sâlvo se aquele orgão deliberativo 
^utoÍ7aa;t 

a denúncia

deste contrato, no pnzo de 6 (seis) meses após a sua instalação.

3. O presente contrâto pode ainda cessar por resolução quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes;

b) Por tazões de relevante interesse púbüco devidamente fundamentado.

4. Quando a tesolução do contrato tenha pot fundamento a alinea ú) do número

ânterioÍ, a Primeira Outorgante deve demonstraÍ que da mesma resultam preenchidos os

reqüsitosprevistosnasalíneasn)"4don.o3doartigo/15.'doAnexoIdaltin."T5/20/3,de

/ 2 de setembro.

5. Â cessação do contrâto não poderá, em caso algum, colocar em causa a continú-

dade do serviço púbüco, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contÍato tenha deixado de vigorat.

CAPÍTULO U
Comunicações, pÍazos e forc competeflte

Cláusula 17."

Forma das comunicações e notiíícações

1. Âs comunicações e as notificações enúe as paÍtes outorgantes serão efetuadas

por escrito e remetidas via correio eletrónico, com recibo de entrega e leitura, par^ o respe-

tivo endereço, identificado no presente insúumento, sem preiúzo da possibilidade de

seÍem acordadas outrâs ÍegÍas.

2. Qualquer alteruçào das informações de contacto constantes do presente contÍato

devetá ser comunicada,por escrito, à ouffa paÍte.

Cláusula 18.'

Contagem dos ptazos

Os prazos previstos Íreste conüato são contínuos.

Cláusula 19."

Foto coÍnpetente

rL
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Para a resolução de quaisquet litígios entÍe as partes sobre a interpretaçã,o e execu-

ção deste conúato de delegação de competências será competente o Tribunal Administrati-

vo e Fiscal de Leiria, com expÍessa renúncia a qualquet outro.

CAPÍTULO ilI
.Fotrna, Diteito aplicável e entÍada em uigot

Cláusula 20."

Forma do contato

O presente contrato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Cláusula 21."

Dircito apücável

1. Na execução do contÍato ora firmado deverão ser obseryados:

a)Todo o clausulado;

b) A Lri n.' 75 / 201 3, de / 2 de seÍembro e o Anexo I da mesma.

2. Subsidiariâmeflte, e por força da lei, observar-se-ão, ainda as disposições constan-

tes do Códtgo do Prucedimento Administratiao.

Clátsrula22."

Entada em uigor

O presente coÍlttâto interadminisüadvo entÍa em vigor após a sua apÍovação pela

Âssembleia de Freguesia e pela Âssembleia Municipal.

Pombal,23 de junho de2077

Pela Primeira Outorgante,

Ce Pretidente da Câmara Munici?al de Ponbal)

l0
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(Nelnn da Silaa Pereira, na qrclidade de Prcsidente da JanÍa de Fregtuia de Pe/aigQ

Pela Segunda OutoÍgante,

ll
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ANEXO I
(Cláusula 2)

12





ENZGWSTA DE PEÍ.ARTGA
(Município de Pomba[)

Ata ne L de 27 de abril de 20L7 da

Assembleia de Freguesia da Pelariga

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezassete, realizou-se a primeira

sessão ordinária do ano corrente, da Assembleia de Freguesia da Pelariga, no Edificio-sede da

Junta, após convocatórias individuais e editais afixados nos lugares públicos habituais que

anunciavam a data e hora da sua realizaçáo, bem como a ordem de trabalhos da mesma

Eram vinte e uma horas e trinta e cinco minutos quando a Seúora Presidente da Mesa

iniciou a sessão, verificando-se a ausência de Jorge Domingues e Cristina Silva, enquanto

membros da Mesa de Assembleia; da parte do executivo da Junta, estavam os três elementos que

o constituem

A mesma teve a seguinte ordem de trabalhos, proposta inicialmente: ----------

- Período antes da ordem do dia:

Ponto 1. Leitura e votação da ata da sessão anterior;

Ponto 2.Leittma e resumo do expediente recebido; -----------

Ponto 3. Informações do Presidente da Junta de Freguesia; ----------

Ponto 4. lntervenções na Generalidade. -----------

- Período da ordem do dia:

Ponto 1. Apresentação, discussão e votação do Contrato Interadministrativo - Execução de

faixas de gestão de combustível para o ano 2017; ------------

Ponto 2. Apresentação, discussão e votação do Protocolo de Cooperação - AMPARHA;

Ponto 3. Apresentação, discussão e votação da Comissão Social de Freguesia; ---------------
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FREGIJESLA DE PELARÍGA
(Município de Pombal)

Ponto 4 . Apresentação e votação da tabela de Taxas e Outras Receitas da Freguesia para o

ano de 2017;

Ponto 5. Apresentação e votação da Conta de Geràrcia e Plano Plurianual de Investimento

de 2016;

Ponto 6. Revisão Orçamental.

A senhora Presidente da Mesa de Assembleia de Freguesia dá início aos trabalhos propondo

a inclusão de dois novos pontos na ordem de trabalhos, no PerÍodo da ordem do dia, o Ponto

1.1 Apresentação, discussão e votação do Contrato Interadministrativo relativo à Limpeza

Urbana e a integração do Ponto 7: Cedência de Baldio. Perante o proposto, neúum dos

elementos presentes se opôs.

De seguida dá então início aos trabalhos, com o ponto - Período antes da ordem do dia:

Ponto 1. Leitura e votação da ata da sessão anterior. A seúora Presidente da Mesa dá a palawa à

secretária afim de esta ler a ata referente à sessão anterior. Depois de lida, toma novamente a

palawa a seúora Presidente da Mesa que leva a votação a mesma ata, sendo esta aprovada por

unanimidade.

De seguida, a Seúora Presidente da Mesa avança com os trabalhos, juntando os pontos 2.

Leitura e resumo do expediente recebido e 3. Informações do Presidente da Junta de Freguesia.

O seúor Presidente da Junta toma a palawa informando os presentes de que foi abordado pelo

presidente do Grupo Desportivo da Pelariga no sentido ern apoiar financeiramente o referido

Grupo, pela sua representação no Algarve, num tomeio de futebol. O executivo reuniu,

deliberado um apoio de 500€; também informa os presente de que já recebeu oÍicios das vál'ias

comissões de festas, nomeadamente de Vérigo, da Associação dos Matosos, da comissão de

festas da Machada e da Pelariga, assim como também da Associação da Cruzence, a solicitar

apoio para a realização das festas associadas aos Santos Populares, das várias localidades aqui

representadas; o senhor Presidente também informa que se realizou um evento solidário a favor

dos Bombeiros Voluntários de Pombal, que consistiu na organização de um almoço/convívio,

promovido pelo grupo de catequistas de Vérigo, o que este município colaborou com a compra
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r-E1REGr/ESTA DE PET.ARÍGA
(Município de Pombal)

da came para a feijoada; tambem informa que o Grupo Sociocaritativo da Pelariga organizou

uma camiúada no passado dia 9 de abril, que incluia almoço, o qual a Junta de Freguesia apoiou

financeiramente com a compra da came para a referida refeição; também informa de que foi

abordado por um municipe acerca do mau cheiro que se sente na zona da Fontiúa / Moncalva

devido aos adubos e tratamentos que se estão a colocar e fazer no cultivo dos Kiwis na

localidade de Fontiúa, o que a Junta procedeu à elaboração de uma reclamação junto das

entidades competentes; tambán informa de que foi solicitado pela direção da Associação dos

Matosos, acerca da possibilidade em apoiar financeiramente a reconstrução de casas de banho

naquela associação. O seúor Presidente tambern informa de que foi solicitado pelo Municipio

de Pombal no sentido de indicar qual o melhor local da freguesia para se registar uma Praça de

Taxis. Pelo que se sabe, na freguesia existe uma registada na localidade da Machada e outÍa na

Venda da Cruz. Desta forma, e segundo o solicitado, foi indicada a localidade de Vérigo como

futura localidade para registo de outra Praça de Tríxis. O seúor Presidente também informou de

que foi convidado para uma reunião nas instalações do Centro Social da Pelariga, onde foi

informado de que esta instituição de Solidariedade Social pretende adquirir uma carriúa nova

paÍa transporte de utentes, desfazendo-se de uma outra que tem, sendo esta oferecida á Junta de

Freguesia da Pelariga. O seúor Presidente manifesta total gratidão pela oferta, recoúecendo ser

um gesto de louvar. Esta carriúa estará ao serviço da comunidade, no entanto e coúecendo as

necessidades de transporte dos jogadores do Grupo Desportivo, será elaborado um protocolo de

cedência da carriúa, ao referido grupo, quando necessário. O seúor presidente tambern informa

de que foi criado um novo e-mail para a Junta: frezuesia.pelariea@sÍnail.com. Também

informou os presentes de que foi abordado pelo Agrupamento de Escuteiros de Pombal no

sentido de solicitar autorização para poderan acampar no Parque de Merendas da Pelariga, no

próximo fim de semana (dia 29 e 30), o que o executivo autorizou a sua utilização. Também

foram informados os presentes de que se está a proceder á limpeza das bermas nas localidades de

Vérigo, Montes de Vérigo e Salgueiro. De seguida serão desenvolvidos estes trabalhos em

Sacutos e Matosos. Também se procedeu ao alargamento de vrlrios camiúos públicos,

nomeadamente o que liga o "Barrol" aos Matosos e Machada, assim como da Machada ao

Folgado. Tambern informa os presentes de que Nídia Nunes está a fazer formação para que se
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possa abrir um balcão da Loja do Cidadão na Pelariga, o que se aponta a sua abertura para Íinais

de agosto/2017. Também, de futuro é pretensão do executivo, conseguir abrir um balcão dos

CTT, na sede de freguesia. Tambán informa que foi convidado a estar persente na festa de

aniversário da ARDEC, na Machada, onde foi apresentado o projeto para o piso sintético, no

polidesportivo, e terreno anexo, transformando-o ern estacionamentos, num espaço infantil e

parque equipado com máquinas para manutenção e ginrística. O seúor Presidente também

informa os presentes de que o projeto para a nova Escola Primríria da Pelariga esta a avançar, o

que inclui também os arranjos urbanisticos envolventes; as obras para o saneamento na Venda da

Cruz iniciarão entretanto; o projeto para os passeios da Moncalva está terminado. O projeto para

intervenção na Rua do Vale da Pedra, ern Folgado, está terminado, que incluiu a aquisição de um

pequeno terreno. Também é informado que está preüsto o asfalto de várias ruas da freguesia,

para o início de maio

Terminados os referidos Pontos, a seúora Presidente da Mesa avança com os trabalhos para

o ponto seguinte: Ponto 4. lntervenções na Generalidade. Neste ponto, solicito a palavra e alerto

o senhor Presidente da Junta para a necessidade em cortar as ervas das bermas da estrada da

Ribeira, junto á liúa do camiúo de ferro, o que tira a visibilidade dos condutores, nos

cruzamentos. O seúor Presidente toma a palawa e refere ser trabalho da responsabilidade da

Junta Autónoma de Estradas e que esse trabalho já vem a ser feito nalgumas localidades. Caso

este organismo público demorar na sua inteÍvenção, a Junta de Freguesia realizarâ os referidos

trabalhos.

Terminado o referido ponto, a seúora Presidente da Mesa toma a palawa e avançâ com os

trabalhos para o ponto seguinte: - Período da ordem do dia: Ponto 1. Apresentação, discussão e

votação do Contrato Interadministrativo - Execução de faixas de gestão de combustivel para o

ano 201'7. A seúora Presidente da Mesa leva a votação o referido contÍato, sendo aprovado por

unanimidade.

De seguida, a seúora Presidente da Mesa avança com os trabalhos para o ponto l.l:
Apresentação, discussão e votação do Contrato Intemdministrativo relativo à Limpeza Urbana. A

seúora Presidente da Mesa de Assembleia leva a votação o referido contrato, sendo este

aprovado por unanimidade.
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Depois, a seúora Presidente da Mesa avança com os trabalhos para o Ponto 2.

Apresentação, discussão e votação do Protocolo de Cooperação - AMPARHA. Depois de uma

breve explicação feita pelo Seúor Presidente da Junta sobre o referido Protocolo de

Cooperação, que consiste no melhoramento de algumas habitações de idosos referenciados pelas

instituições sociais, nomeadamente o Cer,tro Social da Pelariga, por forma a manter o idoso o

mais tempo possível na sua residência e retardar a institucionalização, é levado a votação pela

senhora Presidente da Mesa, sendo este aprovado por unanimidade. -------
De seguida, a seúora Presidente da Mesa avança com os trabalhos para o Ponto 3.

Apresentação, discussão e votação da Comissão Social de Freguesia. Toma a palawa o Seúor

Presidente da Junta que faz uma breve explicação sobre a referida Comissão Social, que consiste

numa valência de apoio social que facilitará ajuda aos mais necessitados e desfavorecidos, que

será constituída tambem com a agregação da Junta de Freguesia da Redinha. Será uma comissão

que reúne pessoas e entidades locais de viirias iireas de atuação, do setor público, privado e

social, de âmbas as freguesias, num processo que procura alcançar os objetivos a que as mesmas

se propõern, a nível social. De seguida toma a palawa a Seúora Presidente da Mesa que leva a

votação a referida Comissão, sendo aprovada por unanimidade.

Tambán, a seúora Presidente da Mesa avança com os trabalhos para o Ponto 4:

Apresentação e Votação da Tabela de Taxas e Outms Receitas da Freguesia para o ano de 2017 .

De seguida toma a palavra o Seúor Presidente da Junta que faz uma breve explicação sobre a

Tabela. Depois, toma novamonte a palawa a Seúora Presidente da Mesa que leva a votação a

referida Tabela, sendo aprovada por unanimidade.

Depois a seúora Presidente da Mesa avança com os trabalhos para o Ponto 5:

Apresentação e votação da Conta de Gerência e Plano Plurianual de lnvestimento de 2016. De

seguida toma a palawa o Seúor Presidente da Junta que faz uma breve explicação sobre as

Contas de Gerência e Plano Plurianual. Depois, toma novamente a palavra a Seúora Presidente

da Mesa que leva a votação as referidas contas, sendo aprovadas por unanimidade.

De seguida, a seúora Presidente da Mesa avança com os trabalhos para o ponto 6:

Revisão orçamental. Toma a palawa o Seúor Presidente da Junta que faz uma breve explicação
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sobre a Revisão Orçamental. Depois, toma novamente a palawa a Seúora Presidente da Mesa

que leva a votação a referida Revisão Orçamental, sendo aprovada por unanimidade.

Por fim, e segundo a ordem de trabalhos, a senhora Presidente da Mesa avança com os

trabalhos para o Ponto 7: Cedência de Baldio. Neste ponto, a senhora Presidente da Mesa dá

permissão ao Presidente da Associação de Caça da Pelariga, munícipe presente nesta

Assembleia, afim deste explicar o que esta associação pretende. Miguel Mendes toma a palawa e

esclarece que os terrenos Baldios solicitados, apenas serão para uso na caça, integrando assim o

Mapa do Território de Caça, exigido por lei, para efeitos de caça.

Depois do esclarecimento, toma novamente a palawa a Seúora Presidente da Mesa que

leva a votação o referido assunto, sendo aprovado por unanimidade.

De seguida solicita a palavra o Munícipe Fernando Soares que faz uma correção à ata

anterior. Nessa ata, refiro que o Município de Pombal deu para a Associação Cruzence 7000€, o

que Femando Soares esclarece que o Município deu 5000€ e a Junta de Freguesia 2000€, o que

perfaz 7000€. O mesmo munícipe também informa que, todos os fins de semana de maio, haverá

rastreios, na Associação Cruzence, para toda a população.

De seguida solicita a palavra Miguel Mendes, Presidente da Associação de caça da Pelariga

que refere ter enviado 2 emails ao Município de Pombal, um a 1210312015 e outro a2410612016,

a solicitar a ocupação da antiga escola primária do Salgueiro para sede da referida associação, o

que até ao momento não obtiveram resposta.

Também solicita a palavra Raul da Silva que questiona o seúor Presidente quanto âlimpeza

e registo da vala de rega, conhecida como vala do "Mendes", na Venda da Cruz, tendo em conta

a visita da vereadora. Também alerta para o mau estado em que se encontra o piso do tunel, na

Fontinha, da liúa do Comboio. O seúor Presidente toma a palawa e refere ser uma situação da

responsabilidade da REFER, recoúecendo ser uma intervenção dificil, pois é um tunel com

pouca altura e está localizado num local onde as águas não têm escoamento. No entanto, vai

solicitar permissão à REFER para poder intervir.
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Nada mais havendo a tratar nesta reunião e cumprida a ordem de trabalhos, foi a mesma

dada por terminada pela seúora Presidente da Mesa de Assernbleia de Freguesia, eram vinte e

duas horas e quarenta e cinco minutos. Esta ata será lida na reunião seguinte estando sujeita a

votação.

A mesma foi aprovada por unanimidade, pelo que vai ser assinada por mim, secretária, e

por todos os membros da Assernbleia presentes. ---------
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